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PROC.	Nº	0501/24	-	PLL	Nº	246/24
	
	
	

Obriga	 a	 identificação	 visual	 do	 tipo	 sanguíneo	 e	 do	 fator	 Rh	 nos	 crachás
utilizados	 pelos	 funcionários	 das	 empresas	 que	 prestam	 serviço	 público	 de
transporte	coletivo	no	Município	de	Porto	Alegre.

	
	

Art.	1º	Fica	obrigatória	a	identificação	visual	do	tipo	sanguíneo	e	do	fator	Rh	nos	crachás	utilizados	pelos
funcionários	das	empresas	que	prestam	serviço	público	de	transporte	coletivo	no	Município	de	Porto	Alegre.

Art.	2º	As	empresas	terão	o	prazo	de	120	(cento	e	vinte)	dias	para	se	adequarem	ao	disposto	nesta	Lei.

Art.	3º	Esta	Lei	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Ramiro	Stallbaum	Rosario,	Vereador,	em	14/03/2025,	às	15:59,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Carlos	Roberto	de	Souza	Robaina,	Vereador,	em	14/03/2025,	às
15:59,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Márcio	Ferreira	Bins	Ely,	Vereador,	em	14/03/2025,	às	16:06,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Jesse	Sangalli	de	Mello,	Vereador,	em	14/03/2025,	às	16:27,Redação Final 0869663         SEI 037.00219/2024-68 / pg. 1



conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Mauro	Roberto	Pinheiro,	Vereador,	em	14/03/2025,	às	17:30,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0869663	e	o	código	CRC	25A04535.

Referência:	Processo	nº	037.00219/2024-68 SEI	nº	0869663
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